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CÓDIGO REGISTRO TCE:  

 

EDITAL EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP (MPEs)  

COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO LOCAL E REGIONAL 

 

Esta licitação é direcionada somente para as empresas que estiverem enquadradas como Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte, Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488/2007, e o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021, sendo concedido tratamento favorecido para aquelas 

sediadas local e regionalmente, conforme o Decreto Municipal nº 082/2021.  

Este edital visa beneficiar as empresas situadas local e regionalmente, conforme art. 47 da Lei 

Complementar 123/06 (alterada pelo Lei Complementar 147/2014), sendo definido conforme art. 20 do 

Decreto Municipal nº 082/2021 os municípios pertencentes a Associação dos Municípios do Alto 

Irani - AMAI, nas seguintes condições: 

Art. 20. Para efeitos deste decreto, considera-se:  

I – local ou municipal: o limite geográfico do município;  

II – regional: uma das alternativas a seguir, de conformidade com o que dispuser o instrumento 

convocatório:  

a) o âmbito dos municípios constituintes da mesorregião e/ou da microrregião geográfica a que pertence 

o próprio Município, definida pelo IBGE para Santa Catarina;  

b) o âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios, AMAI – Associação de Municípios 

do Alta Irani, a que pertence o próprio Município;  

c) o âmbito dos municípios, dentro do Estado, existentes dentro de um raio de distância, definido no 

instrumento convocatório, em quilômetros, superior aos limites geográficos do próprio Município;  

d) outro critério superior aos limites geográficos do próprio Município, dentro do Estado, desde que 

justificado.  

Art. 21. Para a aplicação dos benefícios previstos poderá, de acordo com o art. 47, caput, da Lei 

Complementar Federal no 123/2006, ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por 

cento do melhor preço válido, nos seguintes termos:  

a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores ao melhor preço válido;  

b) a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de 

Lajeado Grande/SC;  

c) não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Lajeado Grande/SC, 

cuja proposta esteja no limite de 10% previsto no caput, a prioridade poderá ser dada para as 

microempresas e empresas de pequeno porte regionais, assim entendidas como aquelas sediadas em 

municípios da região, conforme Art. 20, II;  

d) para a modalidade de pregão o limite previsto neste parágrafo, será verificado após a fase de lances 

verbais;  

e) nas licitações a que se refere o art. 16, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para 

contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte;  

f) a aplicação do benefício previsto neste inciso e do percentual da prioridade adotado, limitado a dez 

por cento, deverá ser motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 

123/2006.  
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O MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu Prefeito 

Municipal Sr. Anderson Elias Bianchi, realizará licitação na Modalidade Pregão, na forma presencial, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal 14.133 de 1º de 

abril de 2021, Lei complementar 123 de 2006 e suas alterações, sob as condições estabelecidas neste 

ato convocatório e anexos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do município, nomeado pelo Decreto nº 017/2023, de 

acordo com condições estabelecidas pelo presente edital, mediante apresentação de Propostas de Preço 

e Documentos de Habilitação no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Lajeado 

Grande, localizado na Rua Vitória 503, centro, CEP 89828-000, Lajeado Grande/SC. 

 

O recebimento dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação se dará ATÉ AS 

07H45MIN DO DIA 13 DE JULHO DE 2026, e abertura dos envelopes de propostas e habilitação NO 

MESMO DIA ÀS 07H50MIN, no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Lajeado 

Grande, localizado na Rua Vitória 503, centro, CEP 89828-000, Lajeado Grande/SC. 

 

É expressamente proibido a entrada de licitantes nas dependências do Centro Administrativo Municipal 

antes do horário de funcionamento, bem como adentrar a sala do Setor de Compras, Contratos e 

Licitações Públicas, que funciona das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h. 

 

Fica proibido a utilização de qualquer meio eletrônico (smartwatch, smartphone, notebook, entre outros) 

pelos licitantes durante a sessão pública de julgamento de proposta de preços e documentos de 

habilitação, exceto, se autorizado expressamente pelo pregoeiro. A utilização sem autorização poderá 

resultar na desclassificação do licitante. 

 

1. DO OBJETO. 

1.1 O objeto da presente licitação é a aquisição de mobiliário sob medida para uso nas salas onde 

serão desenvolvidas oficinas do PAIF/CRAS, com recursos oriundos da Transferência 

Especial 3173/2025, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

1.2 O descritivo do item, quantidades, valores máximos aceitáveis e demais condições da prestação do 

serviço, estão disponíveis no anexo I – Termo de Referência. 

 

1.3 A participação de licitante no certame, implicará automaticamente com a concordância de todas as 

condições estabelecidas neste edital. 

 

2. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL. 

2.1 Os esclarecimentos e impugnações deverão ser formalizados por meio de requerimento endereçado 

ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, devendo ser protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores 

à data fixada para recebimento das propostas, podendo fazê-lo diretamente no Setor de Licitações e 

Contratos no endereço citado no preambulo ou através do endereço eletrônico 

compraslajeadogrande@gmail.com.  

 

mailto:compraslajeadogrande@gmail.com
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2.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na página eletrônica do 

município de Lajeado Grande, no link da licitação no endereço www.lajeadogrande.sc.gov.br, no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

2.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

2.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

2.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas na página eletrônica do Município de Lajeado Grande 

www.lajeadogrande.sc.gov.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

2.7 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular.  

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

3.1 Poderão participar deste pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação e que cumpram os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49 e que não 

celebrou contratos com a administração pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

3.2 São vedações para disputar o certame e participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 

 

3.2.1 Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; 

 

3.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo 

que se equiparam aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. A 

critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

 

3.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

http://www.lajeadogrande.sc.gov.br/
http://www.lajeadogrande.sc.gov.br/
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econômico. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. Este impedimento também é aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

 

3.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

 

3.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si; 

 

3.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

3.2.8 Licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

 

3.2.9 É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou de forma isolada; 

 

3.2.10 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato; 

 

3.2.11 Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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3.3 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 

responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme a legislação vigente. 

 

3.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

3.5 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em 

submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

 

4 DO CREDENCIAMENTO. 

4.1 No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, os licitantes deverão estar representados 

por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços e praticar todos os atos 

inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 

4.2 Na sessão pública para abertura dos documentos, cada empresa licitante far-se-á representar por 

seu representante Legal ou preposto, devidamente credenciada e somente estes poderão atuar na 

formulação de propostas e na prática dos demais atos inerentes ao certame, sendo efetuada, as devidas 

comprovações quanto à existência dos necessários poderes para a representação ou credenciamento 

através da apresentação dos documentos, os quais deverão ser entregues ao Pregoeiro fora dos 

envelopes. 

 

4.3 O representante da licitante deverá apresentar-se junto ao Pregoeiro, devidamente munido de: 

a) Cédula de identidade ou outro documento com foto; 

b) Documentação para credenciamento, conforme modelo do anexo III ou procuração devidamente 

assinada pelo representante legal da proponente; 

b.1 Se o representante for sócio, proprietário ou dirigente da empresa, fica dispensada a 

apresentação da carta de credenciamento. 

c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração (ou consolidado), devidamente 

registrado em Junta Comercial ou em Cartório de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas, em se 

tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedades por Ações acompanhadas de documento 

de eleição de seus administradores; 

c.1 Na apresentação do contrato social no credenciamento, fica dispensada na Habilitação; 

d) Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme o modelo do anexo IV. 

e) consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Portal de busca do TCU, comprovando não estar 

impedida de contratar com a Administração Pública, obtida no site 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/. 

e.1) Não sendo apresentado o espelho da consulta, fica condicionada a verificação pelo pregoeiro 

no ato do recebimento dos envelopes e credenciamento. 

 

4.3.1 No que se refere a qualquer declaração solicitada no presente processo, no caso de ausência da 

mesma, o representante legal da empresa, caso possua poderes para isso, poderá fazê-la de próprio 

punho durante a sessão pública. 

 

4.4 Para fins de comprovação de enquadramento para participação no presente certame, as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar juntamente com o credenciamento 

(fora dos envelopes):  

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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4.4.1 Declaração de enquadramento, conforme modelo sugestivo constante no anexo V, ou certidão 

simplificada da junta comercial do estado emitida nos últimos 90 dias, que contenha a indicação de 

seu porte (ME/EPP). 

4.4.1.1 As licitantes que não apresentarem a documentação prevista no item 4.4.1, serão 

desclassificadas e não poderão participar do certame. 

 

4.5 Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser protocolados junto dos envelopes de 

proposta de preço e documentos de habilitação; 

 

4.6 A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento credencial ou ausência do 

representante, não implicará na exclusão da proposta no certame. Contudo, não serão aceitos lances 

verbais e nem manifestação em nome da licitante neste ato. 

 

4.7 Os documentos devem ser apresentados em cópia, acompanhados de documentos originais para 

conferência da sua veracidade ou de assinaturas, no ato da sessão, ou autenticados em cartório.  

 

4.8 As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido credenciamento 

de representante, somente participarão do certame com o preço constante no envelope de proposta, não 

tendo direito ou acesso aos lances verbais, sendo que deverão enviar o Contrato Social e as declarações 

que cumprem com os requisitos de habilitação fora dos envelopes, ou em envelope separado da 

Habilitação e Proposta. 

 

5 APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 

5.1 Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser indevassáveis, 

fechados e entregues ao Pregoeiro, no setor de protocolo ou na sessão pública de abertura deste 

certame, no endereço Rua Vitória 503, centro, Lajeado Grande/SC. 

 

5.2 Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

MUNICIPIO DE LAJEADO GRANDE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 088/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2026  
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
 
MUNICIPIO DE LAJEADO GRANDE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 088/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2026  
ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
 

5.3 A Prefeitura Municipal de Lajeado Grande, através do Departamento de Licitações e Contratos, 

somente considerará os envelopes de “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” que forem 

entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horário definido neste edital. 
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5.3.1 O licitante poderá optar por não protocolar o envelope 2 (documentos de habilitação) até a 

data limite indicada no preâmbulo deste edital, mas caso seja declarado vencedor, deverá apresentá-

lo imediatamente, lacrado e com as informações externas do item 5.2. 

 

6 DA PROPOSTA DE PREÇO (envelope n° 01). 

6.1 As propostas de preços deverão ser apresentadas impressa, em uma via, preferencialmente com 

suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem 

emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, 

tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não 

impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, e deverão constar:  

a) Razão social e CNPJ da proponente, endereço, telefone, e-mail e dados bancários; 

b) Número deste pregão; 

c) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

d) Local e Data; 

e) Número do item, quantidade estimada, unidade de medida, especificação do item de acordo 

com o disposto no Termo de Referência, Anexo I deste edital, marca e modelo (quando for o caso) 

dos itens, preço unitário e preço total do item; 

f) A proposta de preço poderá ser preenchida, conforme modelo disponível no Anexo II, podendo 

a proponente utilizar-se de documento próprio, desde que contenha todas as informações. 

 

6.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com no máximo DUAS casas decimais 

à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, sem previsão de 

encargos financeiros ou expectativa inflacionária. 

 

6.3 Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 

administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, mão-de-obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, 

que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação. 

 

6.4 Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a 

partir da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de 

início e incluir-se-á o dia de vencimento.  

 

6.5 Não será aceita proposta que esteja em desacordo com as especificações aqui exigidas. 

 

6.6 As propostas que tenham sido classificadas, serão verificadas pelo Pregoeiro para constatar a 

possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros serão corrigidos pela Comissão da 

seguinte forma: 

a) Nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos numéricos e por 

extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá, salvo nos casos em que houver propostas 

digitadas no Sistema de Leitor de Edital, proposta esta que prevalecerá em todos os casos; 

b) Nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o valor total obtido pela 

multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário cotado deverá prevalecer; 

c) Nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada na Proposta 

e o valor somado delas, prevalecerá o valor somado pelo Pregoeiro. 
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6.7 Os preços unitários apresentados no texto da proposta da licitante serão corrigidos pelo Pregoeiro 

de acordo com o procedimento acima e serão considerados para efeito de ordenação em relação às 

demais licitantes e como o valor a que se obriga o proponente. 

 

7 DA HABILITAÇÃO (envelope n 02) 

7.1 Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos, em uma via, 

preferencialmente, numerados em sequência e rubricados em todas as suas páginas, por representante 

legal da licitante ou preposto. 

 

7.1.1 Serão conferidos apenas os documentos de habilitação da licitante declara arrematante do 

item.  

 

7.2 As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da apresentação de 

determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração identificado à situação e 

citando os dispositivos legais pertinentes. 

 

7.3 Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada;  

b) Certificado da condição de microempreendedor individual – CCMEI;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das 

cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690, 

de 19 de julho de 2012;  

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias ou cooperativas;  

e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir;  

 

Parágrafo segundo: Caso a licitante tenha apresentado Ato Constitutivo/Contrato Social no ato do 

credenciamento, fica isento de apresentá-lo novamente na fase de habilitação. 

 

7.4 Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 

sede da proponente. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

sede da proponente. 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Fazenda Federal e Dívida Ativa da 

União, demonstrando situação regular perante a Fazenda Nacional, expedida exclusivamente 

pelas unidades da Receita Federal do Brasil (RFB), com apresentação de certidão que abrange 

todos os créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN. 

f) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débito Trabalhista. 

 

7.5 Habilitação financeira:  

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, ou certidão negativa de recuperação judicial ou 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

 

7.6  Qualificação técnica, declarações e outras comprovações:  

a) Declaração de que não emprega menor, nos termos do inciso XXXIII, do art 7º da CF, conforme 

anexo V. 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos, conforme anexo VII. 

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos, 

conforme anexo VIII. 

 

7.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, não impede que esta seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital, inclusive da apresentação do documento, mesmo 

em caso deste estar irregular. 

 

7.8 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

7.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

7.10 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 

do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é público, 

reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade 

estabelecida na Lei 14.133/2021.  

 

7.11 Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo competente 

órgão expedidor, será adotada a vigência de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir da 

data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, 

não apresentam prazo de validade. 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/AtendContrib/Atendimento/UnidAtendimento/CentroAtendimento.htm
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7.12 Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia. Os documentos apresentados por processo de cópia, certidões e certificados exigidos 

como condição de habilitação, terão sua aceitação condicionada à verificação da veracidade pelo 

Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor ou por comparação de assinaturas, 

nos termos da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 

 

7.13 Os documentos impressos contendo assinaturas eletrônicas, produzidos com a utilização de 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória Nº 2200-2, de 

24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, 

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel, ficando sob condição 

de verificação e consulta da sua veracidade da certificação eletrônica junto ao portal/sistema de 

assinatura. 

 

7.14 As Provas de Regularidades Fiscais e Trabalhistas solicitadas no subitem 9.1.2. deverão ser 

apresentadas através de Certidões Negativas de Débitos ou Certidões Positivas com efeito de Negativas, 

ficando, nesse caso, a sua aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua 

Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor.  

 

7.15 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da licitante 

com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições:  

7.15.1 se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

 

7.15.2 se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

 

7.15.3 caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-

versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, ressalvados 

aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

7.15.4 A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, 

centralizados junto à matriz desde que apresente documento que comprove o Reconhecimento da 

Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, ou que conste na certidão a 

validade para a matriz e para as filiais.  

 

7.16 As licitantes poderão substituir os documentos referidos no item 7.4, pelo Certificado de Registro 

Cadastral – CRC, expedido pelo município de Lajeado Grande, desde que tais documentos constem 

mencionado no CRC.  

 

7.16.1 A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelas licitantes 

está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao órgão cadastrador. Desta forma, no 

decurso do julgamento da fase de habilitação, o Pregoeiro e Equipe de Apoio averiguará a situação 

cadastral dos licitantes junto ao Cadastro de Licitantes do Município, inabilitando aqueles cujo CRC 

estiver cancelado, suspenso, vencido ou ainda quando a documentação apresentada para o 

competente cadastramento não estiver em plena vigência. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.726-2018?OpenDocument
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7.16.2 Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro Cadastral em 

substituição aos documentos elencados no item 7.4, nele constando qualquer certidão com prazo 

de validade vencido, poderá apresentar tais documentos atualizados e regularizados dentro de seu 

Envelope n. 02 – DOCUMENTAÇÃO.  

 

8 DO JULGAMENTO. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no 

preâmbulo deste Edital e será dividida em duas etapas: 

 

I - a etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as 

licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais 

das licitantes classificadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da 

proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 

 

II - a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação, que compreenderá a 

verificação e análise dos documentos apresentados pelo licitante vencedor, conforme prazo definido 

no item 7 deste edital. 

 

8.2 Aberta a sessão pública do Pregão, com a conferência dos documentos de CREDENCIAMENTO dos 

representantes das empresas interessadas, e os envelopes PROPOSTA DE PREÇO e DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO.  

 

8.3 Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

 

8.4 Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos membros da equipe de 

apoio, pregoeiro e demais participantes. Os participantes deverão entregar ao Agente de Contratação a 

declaração de Requisitos de Habilitação, nos moldes do Anexo IV.  

 

8.5 Em prosseguimento, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes nº 1 (PROPOSTA DE PREÇO), 

e seus conteúdos analisados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no que tange a sua conformidade com 

os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório.  

 

8.6 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, ou que conforme art. 59 

da Lei nº 14.133/2021. 

8.6.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.6.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.7 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-

se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor 

da proposta. 
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8.7.1 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

 

8.8 Será acrescido 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta da proponente classificada como 

Microempreendedor individual – MEI, referente a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição de 

INSS que o município deve efetuar o pagamento (contribuição Patronal), conforme Lei Complementar n. 

128 de 19 de dezembro de 2008. 

 

8.9 As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances. 

 

8.10 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 

verbais de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

 

8.11 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, observada a redução mínima entre os lances que será fixada a critério exclusivo do 

Pregoeiro e que não poderá ser superior a 0,5% (meio ponto percentual) do valor unitário do item. 

 

8.12 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão da 

licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 

classificação, no final da etapa competitiva.  

 

8.13 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

 

8.14 Encarrada etapa de lances, será verificada a existência de empresas na condição de microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

a) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

b) Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

 

8.15 serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem 

crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

 

8.16 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

 

8.17 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

8.17.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será 

juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
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8.18 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances 

verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 

 

8.19 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

referencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos em Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

8.19.1 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

8.20 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 

penalidades constantes neste Edital. 

 

8.21 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.21.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.22 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

8.23 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  
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8.24 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo pregoeiro, desde que não haja 

majoração do preço. 

 

8.25 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

8.25.1 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

8.26 Considerada aceitável a oferta de menor preço e declarada a vencedora do lance, será aberto o 

envelope contendo os documentos de habilitação do respectivo proponente vencedor. 

 

8.27 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 

presente licitação dentro do prazo previsto ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 

Edital, serão inabilitados. 

 

8.28 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos no item 7 deste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame. 

 

8.29 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser 

saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante: 

a) Substituição e apresentação de documentos desde imediatamente no momento do certame 

nas condições exigidas no edital, ou  

b)  Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 

8.29.1 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada, o qual será verificado a veracidade posteriormente pelo pregoeiro. 

 

8.30 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 

sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

 

8.31 Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam fornecer ao 

preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas. 

 

8.32 Em seguida, abrirá os envelopes n. 02 das licitantes que aceitaram e decidirá sobre as respectivas 

habilitações, observadas as disposições contidas no item 7. As habilitadas serão incluídas na ata do 

pregão presencial como habilitadas. 
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8.33 A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, e que possua alguma restrição na comprovação 

de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, 

que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

8.34 Da sessão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as 

propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da 

documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao 

final, pelo Agente de Contratação, Comissão de Licitações e pelo representante(s) credenciado(s) da(s) 

licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

 

9 DOS RECURSOS. 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

9.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133,  

 
9.3.5 de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

 

9.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10(dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

9.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

9.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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9.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

9.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.9 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Prefeitura Municipal de Lajeado Grande, no Departamento de Licitações. 

 

9.10 Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da sessão, nem serão recebidas 

às petições de contrarrazões intempestivamente apresentadas. 

 

9.11 Improvidos os recursos, o Prefeito Municipal de Lajeado Grande fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante declarado vencedor, homologará a licitação e decidirá quanto à contratação. 

 

10 ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

10.2  Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 

10.3 O motivo determinante para a revogação do processo de contratação deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

 

11.4 Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados (art. 

71, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

 

11 DA ASSINATURA DO CONTRATO  

11.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato, conforme a minuta constante no anexo VIII, com observância dos artigos 104 a 139 da Lei 

14.133/21 e será subscrita pela autoridade competente. 

 

11.2 Após a homologação o licitante vencedor será convocado para assinar o Contrato Administrativo, 

dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 
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11.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração. 

 

11.4 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

11.5 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.4 deste edital, sem convocação para 

a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

11.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão licitante. 

 

12 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1 O prazo de validade do contrato decorrente desta licitação será até 31 de dezembro de 2026, 

contados da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme os prazos e limites estabelecidos 

nos art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 

12.2 O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 

da Lei 14.133/21. 

 

13 DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTAMENTO 

13.1 A entrega e instalação/montagem do objeto desta licitação deverá ocorrer num prazo de máximo 

de 10 dias consecutivos, diretamente na Casa de Artesanato Municipal, Localizada as margens da Rodovia 

SC 156, Centro. 

 

13.2 Em caso de avarias no momento da entrega, como quebras, amassamento, arranhões, desgaste, 

manchas, desencaixes, alteração de cor ou machas, rachaduras, lascas, quebras entre todos os outros, 

o objeto será rejeitado, no todo ou em parte, para correção ou substituição, a critério da administração 

municipal. 

 

13.3 Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

 

13.4 A execução do objeto desta licitação deverá seguir rigorosamente todas as características e medidas 

contidas no projeto, parte integrante deste edital. 

 

13.5 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral para o exercício de 2026, na dotação abaixo discriminada: 

 

Entidade: Município de Lajeado Grande 
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03.000 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

2.033 – Manutenção das Atividades Administrativas 

12 – 44.90.1.500.0000.0100 

12 – 44.90.2.710.3210.0001 

 

07.000 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

1.008 – Obras de Infraestrutura Social 

47 – 44.90.1.500.0000.0100 

 

13.6 O objeto contratado não será reajustado. 

 

14. DAS ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes do capítulo 

VII da Lei 14.133/2021, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento 

de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

14.2 O contratado é obrigatório a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensa a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

15.1 Caberá à CONTRATADA, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidades pela unidade 

requisitante, aplicar ao CONTRATADO, as seguintes sanções:  
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a) Advertência por escrito para faltas leves; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

15.1.1 Das multas: 

15.1.1.1 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

15.1.1.2 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 

para o mesmo fim. 

15.1.1.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 

14 deste edital, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor 

da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estipulado, na seguinte proporção: 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por 

cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem 

“a)”. 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o 

disposto no item 13.1.1.1. cumulativamente a este. 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, 

que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação. 

 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará 

a aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item. 

15.1.1.4 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

15.1.2 Do impedimento de licitar e contratar: 

15.1.2.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 

14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as 

seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa a inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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15.1.3 Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

15.1.3.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV 

da Lei 14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa 

física ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII 

do mesmo diploma legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2 A sanção estabelecida no item 15.1.3. será precedida de análise jurídica, considerando 

reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 6º ao § 9º do 

Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 

15.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 

prazo de 05 (cinco) dias, encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, 

no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

16. DO PAGAMENTO. 

16.1 O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega do objeto desta licitação, mediante a 

apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

 

16.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 

 

16.3 A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

16.4  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

16.5  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

16.6  A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos que comprovem a sua regularidade fiscal.  
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16.7  Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

16.8  Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução Normativa RFB nº 

1.234 de janeiro de 2012, devendo a CONTRATADA observar as seguintes condições: 

a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos com observância 

às regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, sob 

pena de não aceitação. 

b) A CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do documento fiscal sua condição de 

imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal; 

 

PARAGRAFO ÚNICO – Na ausência de informações sobre a condição de imunidade, isenção e/ou dispensa 

de que trata o “item b” o pagamento será processado observando-se as regras de retenção dispostos na 

Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012. 

 

16.9 O município de Lajeado Grande terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da apresentação do 

documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

 

16.10 O documento fiscal não aprovado pelo município de Lajeado Grande será devolvido à 

CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo estabelecido no item 16.9, a partir da data de sua reapresentação. 

 

16.11 A devolução do documento fiscal não aprovado pelo município de Lajeado Grande em hipótese 

alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos. 

 

16.12 Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, bem como 

juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação 

ao atraso verificado. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 

tiver apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

17.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 
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17.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

17.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

17.8 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

 

17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

17.10 Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

17.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento dos 

licitantes, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

17.12 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

17.12.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

 

17.13 Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

17.14 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

17.15 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente. 
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17.16 Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

 

17.17 O município de Lajeado Grande poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

17.17.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

 

17.17.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

17.18 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

17.19  O Edital está disponibilizado na íntegra, no endereço eletrônico www.lajeadogrande.sc.gpv.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo Municipal, situado na Rua Vitória 503, 

centro, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 11h30min e 13h às 17h, no mesmo endereço e período 

em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados. 

 

17.20  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

da Comarca de Xaxim/SC. 

 

17.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de proposta de preços; 

ANEXO III – Modelo de carta de credenciamento; 

ANEXO IV – Modelo de declaração de requisitos de habilitação; 

ANEXO V – Modelo de declaração de menores; 

ANEXO VI – Modelo de declaração de porte da empresa; 

ANEXO VII – Modelo de declaração de reserva de cargos; 

ANEXO VIII – Modelo de declaração de integralidade de custos; 

ANEXO IX – Minuta do Contrato; 

 

Lajeado Grande, 30 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

Anderson Elias Bianchi 

Prefeito Municipal 

 

http://www.lajeadogrande.sc.gpv.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

1.1 O objeto desta licitação é a aquisição de mobiliário sob medida para uso nas salas onde 

serão desenvolvidas oficinas do PAIF/CRAS, com recursos oriundos da Transferência 

Especial 3173/2025, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

 

Item Objeto Unid. Quant. 
Preço 

unitário 
máximo 

21 

Cafeteira elétrica em aço inoxidável, equipada com moedor 

integrado, com capacidade mínima de 2 litros para o 
reservatório de café e tanque de água também de, no mínimo, 

2 litros. Deve possuir bandeja de aquecimento com capacidade 
para no mínimo, 6 xícaras, potência mínima de 1560W, 

frequência de 60Hz e funcionamento em voltagem de 220V, 

devendo acompanhar todos os acessórios necessários ao pleno 
funcionamento do equipamento. 

Unid. 01 6.762,27 

22 

Refrigerador expositor vertical, na cor preta, com capacidade 
mínima de 231 litros, funcionamento em 220V, com iluminação 

interna em LED e termostato digital para controle de 

temperatura. Deve possuir, no mínimo, quatro prateleiras com 
altura ajustável, porta em vidro e sistema de degelo 

automático. 

Unid. 01 4.738,48 

23 

Forno elétrico do tipo convector, com potência mínima de 
2100W, acabamento interno em aço inoxidável e isolamento 

térmico. Deve possuir iluminação interna, termostato com 
regulagem de até 250°C e temporizador de até 120 minutos. A 

porta deve contar com vedação em silicone e puxador em aço 
inoxidável. Capacidade mínima de 55 litros, com 

funcionamento em voltagem de 220V. 

Unid. 01 3.923,35 

24 

Forno micro-ondas de bancada, com capacidade mínima de 27 
litros, na cor preta, funcionamento em 220V, potência mínima 

de 1270W e frequência de 60Hza além deve possuir puxador 

embutido. 

Unid. 01 1.094,62 

25 

Estufa elétrica dupla para exposição e conservação de 

salgados, confeccionada em vidro com estrutura em aço 
inoxidável, com dois níveis de regulagem para as bandejas. 

Deve possuir termostato para controle de temperatura, sistema 

umidificador e lâmpada indicadora de aquecimento. O 
equipamento deverá acompanhar 6 bandejas em inox e operar 

em voltagem de 220V. 

Unid. 01 896,62 

26 

Refrigerador duplex, na cor branca, com sistema frost free e 
controle de temperatura com no mínimo cinco níveis de 

regulagem. Deve possuir capacidade total mínima de 463 litros, 
acompanhar prateleiras e formas de gelo, e operar em 

voltagem de 220V. 

Unid. 01 5.308,60 

27 

Freezer horizontal, na cor branca, com capacidade mínima de 
418 litros, equipado com duas portas, puxadores e fechadura 

com chave. Deve possuir controle de temperatura externo, 
interior em alumínio, acompanhar dois cestos internos e contar 

com quatro rodízios para facilitar a movimentação. 

Funcionamento em voltagem de 220V. 

Unid. 01 5.297,00 
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2. 2 OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA LICITAÇÃO PRESENCIAL 

2.1 Para atendimento à demanda apresentada, pela necessidade de aquisição de mobiliário 

complementar a ser instalado na Casa do Artesanato, com o objetivo de aprimorar a estrutura existente 

e atender às necessidades operacionais cotidianas. A iniciativa busca promover melhor organização dos 

produtos expostos, ampliando a funcionalidade do espaço e facilitando a visualização e o acesso aos 

itens pelos visitantes. Além disso, a aquisição proporcionará condições mais adequadas de acomodação 

ao público, garantindo maior conforto e uma experiência de visitação mais qualificada. Prevê-se ainda a 

instalação de sinalização visual do local, por meio de letreiro, com a finalidade de torná-lo mais visível e 

de fácil localização, aumentando sua atratividade e contribuindo para a valorização do artesanato local. 

O mobiliário adequado permitirá uma melhor disposição dos produtos artesanais, enquanto os 

eletrodomésticos viabilizarão a comercialização de outros itens no espaço. Dessa forma, a aquisição 

conjunta desses equipamentos e do mobiliário sob medida visa não apenas à melhoria da infraestrutura 

existente, mas também ao fortalecimento da Casa do Artesanato como referência cultural e turística do 

município, além da qualificação do atendimento prestado aos visitantes. 

 

2.2 A opção pela modalidade de pregão, na forma presencial é a possibilidade de se imprimir maior 

celeridade à contratação, sem prejuízo à competividade, pois a licitação presencial permite inibir a 

participação de aventureiros e apresentação de propostas insustentáveis, causando morosidade e 

embaraços no certame, atrasando assim os procedimentos e aumentando os custos. Fato este, que já 

ocorreu em licitação na forma eletrônica, onde o licitante vencedor, por vezes não assinou o termo de 

contrato, deixando a licitação frustrada.  

 

2.3 Ademais a opção pela realização de licitação na forma presencial, não produz alteração no resultado 

do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os 

licitantes.  

 

2.4 Doutro norte, a adoção da licitação em sua forma presencial, fortalece o desenvolvimento das 

empresas regionais, ao mesmo tempo que não será prejudicial a competitividade do certame, tendo em 

vista que existem inúmeras empresas na região, atuantes no ramo objeto deste certame.  

 

2.5 Além do que, o pregão ainda que na modalidade presencial, cumpre as disposições legais e princípios, 

dentre as quais, da publicidade, além da gravação da sessão que garante a transparência dos atos na 

realização dela.  

 

2.6 Portanto, a escolha da realização da licitação, na forma presencial, é a que melhor se adequa a 

contratação do objeto em questão, em detrimento do pregão eletrônico, de acordo com sua necessidade 

e conveniência. 

 

2.7 Além disso, o município de Lajeado Grande encontra-se na exceção prevista no artigo 176 da lei 

14.133/2021.  

 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

3.1 São obrigações da Contratante: 

3.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 
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3.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados de acordo 

com a necessidade e especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

3.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

3.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

3.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

3.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

  

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

4.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

4.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal de serviço; 

4.2.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4.2.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato; 

4.2.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados; 

4.2.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

4.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.2.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

4.2.7  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

6. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

6.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

7.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

7.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

 

8 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

9. DA GARANTIA DO SERVIÇO/FORNECIMENTO 

9.1 Em caso de avarias no momento da entrega, como quebras, amassamento, arranhões, desgaste, 

manchas, desencaixes, alteração de cor ou machas, rachaduras, lascas, quebras entre todos os outros, 

o objeto será rejeitado, no todo ou em parte, para correção ou substituição, a critério da administração 

municipal. 

 

9.2 Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

 

9.3 A contratada deverá oferecer garantia mínima de 12 meses após a entrega do objeto desta licitação. 

 

10 DA JUSTIFICATIVA DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E DECRETO 

MUNICIPAL Nº 082/21 

10.1 Promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. 

 

11 DAS AMOSTRAS 

11.1 No caso de existirem dúvidas quanto à qualidade e características do objeto, o licitante vencedor 

terá o prazo de até 5 dias úteis para o envio de amostras dos itens em que sagrar vencedor, de acordo 

com todas as características solicitadas, diretamente no Setor de Compras, Contratos e Licitações 

Públicas, sito a Rua Vitória 503, Centro, Lajeado Grande.  

 

11.2 As amostras em desacordo com as características solicitadas ou a não entrega das amostras no 

prazo determinado, farão com que a licitante seja desclassificada. 

 

12 DA ESCOLHA PELA FORMA DE JULGAMENTO DO TIPO “POR LOTE” OU “GLOBAL” 
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12.1 Não se aplica. 

 

13 DA PROPOSTA READEQUADA 

13.1 O licitante classificado em primeiro lugar deverá enviar proposta com os valores finais num prazo 

máximo de duas horas após o encerramento da sessão pública, sob pena de decair o direito a 

contratação. 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS  

 

 

Objeto: Aquisição de mobiliário sob medida para uso nas salas onde serão desenvolvidas 

oficinas do PAIF/CRAS, com recursos oriundos da Transferência Especial 3173/2025. 

 

Nome da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone:                                                                     E-mail: 

Representante Legal:                                 RG:                                CPF: 

Dados Bancários:        Banco:                       Agência:                                 Conta: 

 

Item Objeto Marca Unid. Quant. 
Preço 

unitário 

Preço 

total 

       

 

A empresa: ............................................ declara que: 

Estão inclusas no valor cotado todas as despesas reativas a prestação de serviço, bem como, todos os 

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 

transporte, deslocamento, operador e manutenção com o equipamento. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de 

referência (Anexo I) do edital desse processo. 

 

Local e data 

 

_____________________________________ 

Carimbo da empresa/assinatura do responsável 
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ANEXO III – MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 
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Objeto: Aquisição de mobiliário sob medida para uso nas salas onde serão desenvolvidas 

oficinas do PAIF/CRAS, com recursos oriundos da Transferência Especial 3173/2025. 

 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Cédula de Identidade n. 

_______________ e do CPF n. ________________, a participar da licitação instaurada pelo município 

de Lajeado Grande/SC, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na qualidade de REPRESENTANTE 

LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

_______________________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2026.  

 

 

 

___________________________________________________  

(nome e assinatura do responsável legal)  

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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ANEXO IV– DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
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Objeto: Aquisição de mobiliário sob medida para uso nas salas onde serão desenvolvidas 

oficinas do PAIF/CRAS, com recursos oriundos da Transferência Especial 3173/2025. 

 

 

(NOME DA EMPRESA)___________________, CNPJ nº. . . . . . .  .  .  .  , sediada (endereço 

completo)_______________________,  DECLARA,  sob  as penas da lei, que cumpre plenamente os 

requisitos  de  habilitação  no presente  Pregão   Presencial   e,   ainda,   que   está   ciente   da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ___________ de 2026. 

 

 

___________________________________________ 

(nome e identidade do representante legal) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
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Objeto: Aquisição de mobiliário sob medida para uso nas salas onde serão desenvolvidas 

oficinas do PAIF/CRAS, com recursos oriundos da Transferência Especial 3173/2025. 

 

 

..............................................., inscrito no CNPJ nº ..........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) sr(a) ................................., portador(a) da carteira de identidade nº 

................ e CPF nº............................, declara, para fins do disposto no inc. vi do art. nº 68 da lei nº 

14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

 

ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )1. 

 

 

............................... 

(data) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1

 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 
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Objeto: Aquisição de mobiliário sob medida para uso nas salas onde serão desenvolvidas 

oficinas do PAIF/CRAS, com recursos oriundos da Transferência Especial 3173/2025. 

 

 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A, ETC.), endereço completo, inscrita 

no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxx, neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], 

portador da carteira de identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], declara, sob as penalidades 

da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei 

complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 

3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

(  ) MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a  360.000,00 e estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a  360.000,00 e igual ou inferior a  

4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 

alterada pela LC 147/2014. 

 

Observações: 

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos 

termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como 

ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento 

diferenciado.  

.................., ..... de ..........   de 2026. 

Nome e assinatura do representante legal 

 

Nome e assinatura do contador 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

CRC nº xxxxxx 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS  
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Objeto: Aquisição de mobiliário sob medida para uso nas salas onde serão desenvolvidas 

oficinas do PAIF/CRAS, com recursos oriundos da Transferência Especial 3173/2025. 

 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 

devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63, IV da lei 

14.133/21.  

 

Local, ____ de ______________ de 2026.  

 

 

 

________________________________________________________  

 

 

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Processo Administrativo nº 088/2026 
Pregão Presencial para Compras e Serviços nº 035/2026 
 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INEGRALIDADE DE CUSTOS 
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Objeto: Aquisição de mobiliário sob medida para uso nas salas onde serão desenvolvidas 

oficinas do PAIF/CRAS, com recursos oriundos da Transferência Especial 3173/2025. 

 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante), inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 

devidos fins, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas, conforme disposto no art. 63, §1º da lei 14.133/21. 

 

Local, ____ de ______________ de 2026.  

 

 

 

________________________________________________________  

 

 

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Processo Administrativo nº 088/2026 
Pregão Presencial para Compras e Serviços nº 035/2026 
 

 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2026 

 

CÓDIGO REGISTRO TCE 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, E 
___________________, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 

O MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, com sede na Rua Vitória 503, Centro, na cidade de Lajeado 

Grande/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 95.993.077/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal __________________, inscrito no CPF sob o nº __________, doravante denominado 

CONTRATANTE, e ............................. inscrito(a) no CNPJ sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 

inscrito no CPF sob o nº ........................., doravante designado de CONTRATADA, tendo em vista o 

que consta no Processo Administrativo nº 088/2026, Edital de Pregão Presencial nº 035/2026, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, 

resolvem celebrar o presente Contrato,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1 O presente termo tem por objeto a aquisição de mobiliário sob medida para uso nas salas 

onde serão desenvolvidas oficinas do PAIF/CRAS, com recursos oriundos da Transferência 

Especial 3173/2025, conforme especificações do objeto, quantidade a seguir: 

 

Item Objeto 
Marca 

Unid. Quant. 
Preço 

unitário  
Total  

1 

Cafeteira elétrica em aço inoxidável, equipada 
com moedor integrado, com capacidade 

mínima de 2 litros para o reservatório de café 

e tanque de água também de, no mínimo, 2 
litros. Deve possuir bandeja de aquecimento 

com capacidade para no mínimo, 6 xícaras, 
potência mínima de 1560W, frequência de 

60Hz e funcionamento em voltagem de 220V, 
devendo acompanhar todos os acessórios 

necessários ao pleno funcionamento do 

equipamento. 

 

Unid. 01   

2 

Refrigerador expositor vertical, na cor preta, 

com capacidade mínima de 231 litros, 

funcionamento em 220V, com iluminação 
interna em LED e termostato digital para 

controle de temperatura. Deve possuir, no 
mínimo, quatro prateleiras com altura 

ajustável, porta em vidro e sistema de degelo 
automático. 

 

Unid. 01   

3 

Forno elétrico do tipo convector, com potência 

mínima de 2100W, acabamento interno em 
aço inoxidável e isolamento térmico. Deve 

possuir iluminação interna, termostato com 

regulagem de até 250°C e temporizador de 
até 120 minutos. A porta deve contar com 

 

Unid. 01   
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vedação em silicone e puxador em aço 
inoxidável. Capacidade mínima de 55 litros, 

com funcionamento em voltagem de 220V. 

4 

Forno micro-ondas de bancada, com 
capacidade mínima de 27 litros, na cor preta, 

funcionamento em 220V, potência mínima de 
1270W e frequência de 60Hza além deve 

possuir puxador embutido. 

 

Unid. 01   

5 

Estufa elétrica dupla para exposição e 
conservação de salgados, confeccionada em 

vidro com estrutura em aço inoxidável, com 
dois níveis de regulagem para as bandejas. 

Deve possuir termostato para controle de 

temperatura, sistema umidificador e lâmpada 
indicadora de aquecimento. O equipamento 

deverá acompanhar 6 bandejas em inox e 
operar em voltagem de 220V. 

 

Unid. 01   

6 

Refrigerador duplex, na cor branca, com 

sistema frost free e controle de temperatura 
com no mínimo cinco níveis de regulagem. 

Deve possuir capacidade total mínima de 463 
litros, acompanhar prateleiras e formas de 

gelo, e operar em voltagem de 220V. 

 

Unid. 01   

7 

Freezer horizontal, na cor branca, com 
capacidade mínima de 418 litros, equipado 

com duas portas, puxadores e fechadura com 
chave. Deve possuir controle de temperatura 

externo, interior em alumínio, acompanhar 

dois cestos internos e contar com quatro 
rodízios para facilitar a movimentação. 

Funcionamento em voltagem de 220V. 

 

Unid. 01   

 

1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA/EXECUÇÃO  

2.1 A entrega e instalação/montagem do objeto desta licitação deverá ocorrer num prazo de máximo de 

10 dias consecutivos, diretamente na Casa de Artesanato Municipal, Localizada as margens da Rodovia 

SC 156, Centro. 

 

2.2 Em caso de avarias no momento da entrega, como quebras, amassamento, arranhões, desgaste, 

manchas, desencaixes, alteração de cor ou machas, rachaduras, lascas, quebras entre todos os outros, 

o objeto será rejeitado, no todo ou em parte, para correção ou substituição, a critério da administração 

municipal. 

 

2.3 Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 
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2.4 A execução do objeto desta licitação deverá seguir rigorosamente todas as características e medidas 

contidas no projeto, parte integrante deste edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA. 

3.1 O prazo de vigência deste contrato é de __ de _______ de 2026 até __ de ________ de 2027, 

podendo ser prorrogado nas condições previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

4.1 São obrigações do Contratante: 

4.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

4.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados de acordo com 

a necessidade e especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

4.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

4.1.6 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

4.2 São Obrigações da Contratada: 

4.2.1 Manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidos na Licitação; 

4.2.2 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

4.2.3 Responsabilizar-se, integralmente, pelo controle de qualidade dos serviços; 

4.2.4 Refazer, às suas expensas, todo e qualquer serviço mal executado, defeituoso ou com 

acabamento insatisfatório, bem como a execução fora das especificações técnicas; 

4.2.5 Fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual, bem 

como cumprir as demais normas constantes da legislação de segurança, medicina e higiene do trabalho, 

arcando com todos e quaisquer custos advindos ou decorrentes dos mesmos; 

4.2.6 Providenciar, sob as suas expensas e responsabilidades, todo material necessário a prestação 

dos referidos serviços, este em perfeito estado de conservação e funcionamento; 

4.2.7 Quanto a quaisquer danos causados ao equipamento utilizado para prestação dos serviços, 

arcando com todos os custos advindos ou decorrentes do mesmo; 

4.2.8 Comunicar a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a execução destes 

serviços (por escrito); 

4.2.9 Quanto a quaisquer acontecimentos, seja por dolo ou culpa que porventura cometerem pela 

prestação de serviços objeto deste contrato; 



 
Processo Administrativo nº 088/2026 
Pregão Presencial para Compras e Serviços nº 035/2026 
 

 

4.2.10 Por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem como quanto a quaisquer custos 

ou ônus advindos dos mesmos; 

4.2.11 Quanto a toda e qualquer responsabilidade ou reparação civil e penal que porventura surgir em 

decorrência da prestação dos referidos serviços; 

4.2.12 Será responsável por quaisquer acidentes decorrentes a acidente de trabalho e legislação 

pertinente, restando ciente de que seu descumprimento ensejará nas aplicações legais; 

4.2.13 Efetuar a prestação dos serviços dentro das condições, no prazo indicado pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1 O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega do objeto desta licitação, mediante a 

apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

 

5.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 

 

5.3 A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

5.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

5.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

5.6 A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos que comprovem a sua regularidade fiscal.  

 

5.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

5.8 Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução Normativa RFB nº 1.234 

de janeiro de 2012, devendo a CONTRATADA observar as seguintes condições: 

a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos com 

observância às regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 

janeiro de 2012, sob pena de não aceitação. 

b) A CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do documento fiscal sua 

condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal; 
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PARAGRAFO ÚNICO – Na ausência de informações sobre a condição de imunidade, isenção e/ou dispensa 

de que trata o “item b” o pagamento será processado observando-se as regras de retenção dispostos na 

Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012. 

 

5.9 O município de Lajeado Grande terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da apresentação do 

documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

 

5.10 O documento fiscal não aprovado pelo município de Lajeado Grande será devolvido à CONTRATADA 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

estabelecido no item 5.10, a partir da data de sua reapresentação. 

 

5.11 Devolução do documento fiscal não aprovado pelo município de Lajeado Grande em hipótese alguma 

servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos. 

 

5.12 Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, bem como 

juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação 

ao atraso verificado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral para o exercício de 2026, na dotação abaixo discriminada: 

 

Entidade: Município de Lajeado Grande 

 

03.000 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

2.033 – Manutenção das Atividades Administrativas 

12 – 44.90.1.500.0000.0100 

12 – 44.90.2.710.3210.0001 

 

07.000 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

1.008 – Obras de Infraestrutura Social 

47 – 44.90.1.500.0000.0100 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO. 

7.1. O objeto contratado não será reajustado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

8.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes do capítulo VII 

da Lei 14.133/2021.   

 

8.2 O contratado é obrigatório a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

8.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensa a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

9.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidades pela 

unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, as seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito para faltas leves; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.1 Das multas: 

10.1.1 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

10.1.2 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo 

fim. 

10.1.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 14 deste 

edital, sujeitará a contratada à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por 

cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem 

“a)”. 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o 

disposto no item 15.1.1.1. cumulativamente a este. 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, 

que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação. 

 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará 

a aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item. 

10.1.3.1 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

10.2 Do impedimento de licitar e contratar: 

10.2.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, pelo 

prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas 

no artigo 155: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa a inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
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f) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

10.3  Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

10.3.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 

14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que 

praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.4 A sanção estabelecida no item 15.4. será precedida de análise jurídica, considerando reincidências 

de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 

14.133/2021. 

 

10.5 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 

prazo de 05 (cinco) dias, encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, 

no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

11.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentárias para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferecer vantagem. 

 

11.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2(dois) meses de antecedência 

desse dia. 

 

11.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 

11.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.4.3 Se a operação implicar mudança de pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

11.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3 Indenizações e multas. 

 

11.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela Sra. Fátima Romanini, designada 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados. 

 

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

 

12.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO. 

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO. 

15.1 É eleito o Foro da Comarca de Xaxim, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/2021. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

Lajeado Grande, __ de __________ de 2026. 

 

               Anderson Elias Bianchi                                                             __________________ 

                   Prefeito municipal                                                                         Contratada 

___________ 

Fiscal do Contrato 

 

Ricardo Luiz Tomé 

Advogado 

 

Testemunhas: 

Clodoaldo Squina                       Denise Marocco 
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